
















Lei Nº / 2.019.
2

LEI MUNICIPAL Nº 3065, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Autoriza a abertura de crédito especial, no valor de R$ 110.000,00, para construção de duas salas de aula e cercamento, com alambrado, na Escola Municipal Santo Antônio de Pádua, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei d Diretrizes Orçamentárias (LDO)”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, para pagamento de despesas com construção de duas (02) salas e cercamento na Escola Municipal Santo Antônio de Pádua, no valor de cento e dez mil reais (R$ 110.000,00), junto à seguinte rubrica e unidade orçamentária:
Órgão: 06 – Secretaria de Educação, Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 0601 – Gabinete do Secretário
06.01.12 – Educação
06.01.12.361 – Ensino Fundamental
06.01.12.361.0023 – Ensino Regular
06.01.12.361.0023.1.062 – Construção de 02 (duas) Salas e Cercamento na Escola Municipal Santo Antônio de Pádua
4.0.0.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.0.0.00.00 – Investimentos
4.4.9.0.00.00 – Aplicações Diretas
4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações (0020) ............................................................... R$ 110.000,00
Art. 2º. Servirão de recursos para o Crédito Especial aberto no artigo anterior as seguintes verbas:
4.4.9.0.51.00-0601.1.026- Obras e Instalações ......................................................... R$ 80.000,00
3.1.9.0.04.00-0601.2.017- Contratação por Tempo Determinado .............................. R$ 30.000,00
Total: ....................................................................................................................... R$ 110.000,00
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no PPA e na LDO.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Luis Carlos Mallmann,
Secretário Interino de Administração.
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